				PROJETO DE LEI Nº 476/96








				DENOMINA DE RUA GERALDO RODRIGUES DOS 				SANTOS   A   ATUAL   RUA  62,  LOCALIZADA  NO 				BAIRRO NOVA FLORESTA.








A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:





	Art. 1º Fica denominada de Rua Geraldo Rodrigues dos Santos a atual Rua 62, localizada entre as quadras 16 e 17, setor 28, Bairro Nova Floresta.





	Art. 2º Fica o Executivo Municipal de Patos de Minas autorizado a proceder ao devido emplacamento da citada via pública.





	Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.





	Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.





	Câmara Municipal de Patos de Minas, 14 de agosto de 1996











				Edimê Erlinda de Lima Avelar


				VEREADORA





JUSTIFICATIVA;





	Geraldo Rodrigues dos Santos (Lico), nasceu no dia 12 de maio de 1915. Exerceu as profissões de fazendeiro e açougueiro. Era casado com a Sra. Bárbara Cardoso Gontijo, com quem teve os filhos Tércia Maria, José Antônio, Vera Lúcia, Elza Maria, Sônia Maria, Geraldo Magela, Santuza, Marco Antônio (falecido) e Sayonara.


	Homem íntegro, responsável o qual deixou um legado precioso para Patos de Minas: uma família unida e equilibrada, da qual Patos muito se orgulha. O trabalho e a simplicidade sempre pautaram a vida do Sr. Lico. Por isso, e com muita justiça, é que prestamos a nossa homenagem à sua memória.


	


	Câmara Municipal de Patos de Minas, 14 de agosto de 1996











				Edimê Erlinda de Lima Avelar


				VEREADORA
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